
'Pr</âtUNl de Ôi/o Joóé doó Campoó 
€.Jtado de Ôllo 'Paulo 

LIVRO N-" FLS. N~ 

DECRETO N9 4767/84 

de 06 de setembro de 1984 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

42.600.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, artigo 59 

e 79 da Lei n9 2755, de 16 de novembro de 1983, e artigo 39, Item V do De 

ereto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um credito adicional no valor de Cr$ 42.600.000,00 (quarenta e dois 

milhÕes e seiscentos mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes 

dotações do orçamento vigente. 

7.30 

7.30 - 03070212.16 

7.30 - 3132 

9.10 

9.10 - 13754282.04 

9.10 - 3120 

10.10 

10.10 - 08421881.01 

10.10 - 4120 

10.10 - 08452154.14 

10.10 - 4120 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Serviços Técnicos Especializados 

Outros Serviços e Encargos 18.000.000.00 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HU~mNA 

Departa~ento Médico Odontológico 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 1.600.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

Departamento de Educação 

Móveis, Máquinas e Outros __/ 

Equipamentos e Jv!B.terial Pemane.nte 2 O • O O O • O O O , O O 

Unidades Móveis 

Equipamentos e Material Pemanente 3.000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá parte no valor de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito milhçoes de cr~ 

zeiros) por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO das receitas previstas para o 

corrente exercicio e parte no valor de Cr$ 24.600.000,00 (vinte e quatro 

milhÕes e seiscentos mil cruzeiros) por conta da anulação parcial na mes

ma importância nas seguintes dotações do orçamento vigente. 

9.10 

9.10 - 13754282.11 
' 

9.lb - 3132 

I 

lO.lO 

10.10 - 08421882.04 

10.10 - 3131 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HU~mNA 

Departamento Médico Odontológico 

Manutenção de Equipamentos 

Outros Serviços e Encargos 1. 600.000100 

SECP~TARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 5.000.000,00 



tp,.,feltUJ'a de Óão JoJt doJ Campo.! 

6Jtado de Óão 'Paulo 

LIVRO N.::. FLS. N~ 

cont. Decreto n9 4767/84 - fls. 02 

10.10 - 08421882.17 

10.10 - 3131 

10.10 - 08452154.14 

10.10 - 3131 

Estagiários e ~Ionitores 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Unidades Móveis 

Remuneração de Se.....'"Viços Pessoais 

15.000.000,00 

3.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

06 de setembro de 1984. 

çao de Atos, Secretaria de 

Prefeitura Municipal José dos Campos, 

Marinho 

Hunicipal 

Jur!dicos 

Secretár/ Í ,a Fazenda 

Registrado e public~d~ no Setor de Formaliza 

Assuntos Jurídicos, ao~ seis dias do 

tembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatr • 

Formalização de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-


